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Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 

 

 

 

 

 

  

PROCESSO Nº: 0023085-80.2020.8.17.2001 

Seção A 

   ALIEL JOSÉ DE ARAÚJO, já devidamente qualificado nos 
autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, já 
devidamente qualificadas nos autos da ação em epígrafe, vem requerer a 
Vossa Excelência a retificação das partes Demandadas, para que sejam 
incluídos os seus CNPJ, quais sejam: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A: 09.248.608/0001-04 e TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, 
CNPJ 60.831.344/0001-74. 

     
 
   Recife, 18 de maio de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 17ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810326

Processo nº 0023085-80.2020.8.17.2001
AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJO 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 

 

 
DESPACHODefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com arrimo nos artigos 98 e 99 do CPC.

CONSIDERANDO:1. que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 é insuscetível

de causar qualquer prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da

possibilidade/dever do juiz de promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para

tanto (artigos 139, inciso V, c/c 277 do CPC/2015);2. a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT, nos

quais, a experiência cotidiana indica que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia

médica,3. a possibilidade, em casos como o presente, de antecipação da produção da prova pericial, imprescindível

para o sucesso de uma eventual composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II do artigo 381 do CPC; 

4. os princípios da economia e celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável duração do processo;

DEIXO DE DESIGNAR A AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO AS DETERMINAÇÕES

SEGUINTES: 1. antecipo a produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau

da(s) lesão(ões) porventura sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr. CLÁUDIO DA

CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja

despesa deve ser suportada pela parte Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de

Pernambuco  (Convênio 014/2017-TJPE);2. designo o dia 14 de setembro de 2020, às 09:40h, para que o(a) Autor(a)

seja submetido(a) à perícia médica, a ser realizada no consultório do perito nomeado, estabelecido à Rua do Chacon, nº

274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE, CEP: 52.061-400;3. intime-se o(a)
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Autor(a) pessoalmente, com a advertência de que a ausência injustificada à perícia ora designada será interpretada

como renúncia à prova sobre sua invalidez, que se reputará suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC);

4. cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência da presente ação e intimem-se os advogados de ambas as partes para,

querendo, indicar assistente técnico e acompanhar a prova pericial;5. intime-se, ainda, o perito ora nomeado;6. após a

data designada para a perícia, com a notícia de sua realização ou não, retornem os autos conclusos para despacho. 

Recife, 18 de maio de 2020. 

Cíntia Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023085-80.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJO 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) CLÁUDIO DA

CUNHA CAVALCANTI NETO, CRM-PE n. 14.043.  

RECIFE, 20 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023085-80.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJO 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.

DATA: 14 de setembro de 2020 
HORÁRIO: 09:40h 
ENDEREÇO: Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte Corporate, Poço da Panela, Recife-PE,
CEP: 52.061-400
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
Advertência(s): Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial

Destinatário(s): 
Nome: ALIEL JOSE DE ARAUJO 
Endereço: Rua Euclides Rodrigues Maciel, nº 35, Cohab, SIRINHAÉM - PE - CEP: 55580-000 
 
Eu, MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 20 de maio de

2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023085-80.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJO 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID  62048517 proferido nos autos do processo nº 0023085-

80.2020.8.17.2001 da Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJOcontra

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com arrimo nos artigos 98 e 99 do CPC. CONSIDERANDO: 1.

que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 é insuscetível de causar qualquer

prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do juiz de

promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (artigos 139, inciso V, c/c

277 do CPC/2015); 2. a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT, nos quais, a experiência cotidiana

indica que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia médica, 3. a possibilidade, em

casos como o presente, de antecipação da produção da prova pericial, imprescindível para o sucesso de uma eventual

composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II do artigo 381 do CPC; 4. os princípios da economia e

celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável duração do processo; DEIXO DE DESIGNAR A

AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO AS DETERMINAÇÕES SEGUINTES: 1. antecipo a

produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura

sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr. CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO,

CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela parte

Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco (Convênio 014/2017-TJPE); 2.

designo o dia 14 de setembro de 2020, às 09:40h, para que o(a) Autor(a) seja submetido(a) à perícia médica, a ser

realizada no consultório do perito nomeado, estabelecido à Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte

Corporate, Poço da Panela, Recife-PE, CEP: 52.061-400; 3. intime-se o(a) Autor(a) pessoalmente, com a advertência de

que a ausência injustificada à perícia ora designada será interpretada como renúncia à prova sobre sua invalidez, que

se reputará suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC); 4. cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência

da presente ação e intimem-se os advogados de ambas as partes para, querendo, indicar assistente técnico e

acompanhar a prova pericial; 5. intime-se, ainda, o perito ora nomeado; 6. após a data designada para a perícia, com a

notícia de sua realização ou não, retornem os autos conclusos para despacho. Recife, 18 de maio de 2020. Cíntia

Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito''

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 20 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0023085-80.2020.8.17.2001 

AUTOR: ALIEL JOSE DE ARAUJO 

 

RÉU: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

S/A 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 17ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62048517, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com arrimo nos artigos 98 e 99 do CPC. CONSIDERANDO: 1.

que a não realização da audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 é insuscetível de causar qualquer

prejuízo às partes e, por conseguinte, acarretar nulidade processual, máxime diante da possibilidade/dever do juiz de

promover a autocomposição a qualquer tempo, em havendo sinalização positiva para tanto (artigos 139, inciso V, c/c

277 do CPC/2015); 2. a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT, nos quais, a experiência cotidiana

indica que a Seguradora somente propõe acordo mediante a prévia realização de perícia médica, 3. a possibilidade, em

casos como o presente, de antecipação da produção da prova pericial, imprescindível para o sucesso de uma eventual

composição amigável, mormente diante do previsto no inciso II do artigo 381 do CPC; 4. os princípios da economia e

celeridade processuais, instrumentalidade das formas e razoável duração do processo; DEIXO DE DESIGNAR A

AUDIÊNCIA PREVISTA NO ARTIGO 334 DO CPC E FAÇO AS DETERMINAÇÕES SEGUINTES: 1. antecipo a

produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura

sofrida(s) pelo(a) Autor(a), e para tanto nomeio como perito do juízo o Dr. CLÁUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO,

CRM-PE n. 14.043, fixando seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela parte

Ré, conforme estipulado pela própria Seguradora e o Tribunal de Justiça de Pernambuco (Convênio 014/2017-TJPE); 2.

designo o dia 14 de setembro de 2020, às 09:40h, para que o(a) Autor(a) seja submetido(a) à perícia médica, a ser

realizada no consultório do perito nomeado, estabelecido à Rua do Chacon, nº 274, sala 209, Empresarial Casa Forte

Corporate, Poço da Panela, Recife-PE, CEP: 52.061-400; 3. intime-se o(a) Autor(a) pessoalmente, com a advertência de

que a ausência injustificada à perícia ora designada será interpretada como renúncia à prova sobre sua invalidez, que

se reputará suprida em seu desfavor (inteligência do artigo 232 do CC); 4. cite(m)-se a(s) Ré(s) para tomar(em) ciência

da presente ação e intimem-se os advogados de ambas as partes para, querendo, indicar assistente técnico e

acompanhar a prova pericial; 5. intime-se, ainda, o perito ora nomeado; 6. após a data designada para a perícia, com a

notícia de sua realização ou não, retornem os autos conclusos para despacho. Recife, 18 de maio de 2020. Cíntia

Daniela Bezerra de Albuquerque Juíza de Direito"

RECIFE, 20 de maio de 2020.

MICHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE PETIÇÃO TOMANDO CIÊNCIA DE INTIMAÇÃO (ANEXO)
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0023085-80.2020.8.17.2001 
Seção A 
 
   ALIEL JOSÉ DE ARAÚJO, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência informar que tomou ciência da intimação proferida nos 
autos conforme ID. 62173461. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 22 de maio de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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Mandado devolvido positivamente.
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AV D E S E M B A R G A D O R G U E R R A B A R R E T O , S/N, F Ó R U M R ( ^ 0 O L F O A U R E L I A N O . ILHA J O A N A B E Z E R R A 

R E C I F E • P E - C E P . 5( UBO^SOO 

S e ç ã o A c a 1 7^' Vara Givel da Capital 

P r o c e s s o n" 0 0 2 3 0 8 5 - 8 0 . 2 0 2 0 8,17.2001 

A U T O R : A L i E L J O S E D E A R A U J O 

R E U , T O K I O M A R I N E B R A S I L S E G U R A D O R A S.A, S E G U R A D O R A LÍDER D O S C O N S Ó R C I O S D O S E G U R O 

D P V A T S;A 

M A N D A D O DE I N T I M A Ç Ã O - P E R Í C I A 

0 ( A ) E x m o . f a ) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível a c i m a • pigrafada, e m virtude d e lei, M A N D A que o{a) 

S e n h o r i a ) O t i c a l de Justiça, e m cumprim.ento ao presente, e, raido ao processo a c i m a incicado E F E T U E A 

I N T I M A Ç Ã O da p e s s o a a seguir relacionada, para c o m p a r e c e r à P E R Í C I A , e m data e horário e e n d e r e ç o s 

abacvo iriÇ.cadc s. 

D A T A : 14 d e s e t e m b r o de 2Q20 

H O R Á R I O : 0 9 : 4 D h 

E N D E R E C O : R u a d o C h a c o n . n° 274. sala 209, E m p r e s a r i a l C a s a F o r t e C o r p o r a t e . P o ç o d a P a n e l a . 

R e c i f e - P E . C E P : 5 2 . 0 6 1 - 4 0 0 

A t e n ç ã o : N o c a s o d e p e r í c i a m e d i c a , l e v a r o s e x a m e s r e l a c i o n a d o s ao o b j e t o da p e r í c i a . 

A d v e r t è n c i a ( s ) : F i c a V. a d v e r t i d a q u e a s u a a u s ê n c i a i n j u s t i f i c a d a s e r á i n t e r p r e t a d a c o m o r e n ú n c i a à 

p r o v a p e r i c i a l 

Obs.: O p r e s e n t e p r o c e s s o tram ta d e forma eletrônica atreves do s i s t e m a PJe. I n d e p e n d e n t e m e n t e de 

cadastro prévic, a a a d e / a c v o ç a d o p o d e r á malizar coosui-a a t m v e s do seguinte e n d e r e ç o elelrônico: 

https./'/pie [ipe.jiis br/1 g/ConsultaPublica/listView smun 

Toda a tramitação desta a c ã o d e v e r a ser fetta através do reT ido sistema, s e n d o necessária a utilizacac de 

Certificação Digital. A s instruções cara c a d a s t r a m e n t o e u- o do s'Stema p o d e m ser obtidas através do 

seguinte e n d e r e ç o na internet' litip //wwiv.tjpe.jiis br/íi/eb/pmct . . •5Q-;ud/cia/-e/efruiuco/ca</as.'fo-:/e-ac/vp(.fado 

^ S d f Í i o S E DE A R A U J O g,8S>-«W m>=^^Ol>, t^fi^M^ 
E n d e r e ç o : R u a E u c l i d e s R o d r i g u e s M a c i e l , n° 35. C o h a b . SH I N H A E M - PE - C E P : 5 5 5 8 0 - 0 0 0 -f^O^ 

Eu, M I C H E L E E L I A S S A N T O S S O U Z A , o digitei e o s u b m e t e à conferência e assinaíura(s). R E C I F E , 20 de 

m a i o de 2 0 2 0 . 

MiCHELE ELIAS SANTOS SOUZA 
Diretoria Cível do V Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

2n ii5/2(I.TI (10:3 
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Processo Judiciiil Elelrônico 1" Grau - TJPE liiipsi/ pje-iipc.jus.br J g,. Painel/painel_usuarÍii/docuincntoh . 

ADVERTÊNCIA a o f e n s a , através de palavras ou atos. q u e r e d u n d e e m v e x a m e , humílfiação. desprestigio ou 

irreverência ac oficiai de justiça poderá configurar o c r i m e d e d e s a c a t o . (Instrução Normativa n'^ 9/2006. art. 

41.) 

A validade d a assin a t u r a d e s t e d o c u m e n t o p o d e r á ser c o n f i r m a d a na p á g i n a d o Tribunal de Justiça d o Estado 

de P e r n a m b u c o ; w w w tjpe.jus-br - P J e - P r o c e s s o Judicial Eletrônico - Consu l t a D o c u m e n t o 

[https://pje.tjpejus.br/1g/Proces$o/ConsultaDoctimento/listVíew.searn]. utilizando o n ú m e r o do d o c u m e n t o 

(código d e barras) abaixo identificado. 

A s s i n u J o clctronicuiiicnlc per . . M I C H E L E E L I . A S S A N T O S 

S O U Z A 

2U/05/2020 08:15:31 

h(ips:,ôpic.qpe.!U.s.hi:443qt; l^r-^-csso GonsiJuiDucuincnu.' 

lislVÍL'\n 

II.) do documcnlo: 62173459 
m 

2 0 ( ) 5 2 ( ) ( ) 8 1 5 3 1 3 0 1 ) 0 0 ( 1 0 0 0 ( 1 1 0 5 8 0 2 0 

i m p r i m i r 

C E R T I D Ã O 

Certifico que me dirigi ao endereço indicado retro e, lá estando, 

INTIMEI o Autor, ALIEL JOSÉ DE ARAÚJO, por todo o teor do presente 

mandado. Este, em seguida, aceitou a contrafé e deixou sua digital em 

tela. Dou fé. Sirinhaém, 18 de junho de 2020. ^ 
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ADVOGADOS 

 

 

 
Av. Bernardo Vieira de Melo, 1551 – SI 01 – Piedade 

Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: 54410-010 - Fone: (81) 3204.4039 
E-mail: renatomalheiros@outlook.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE – PE. 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0023085-80.2020.8.17.2001 
Seção A 
 
   ALIEL JOSÉ DE ARAÚJO, já devidamente qualificado 
nos autos da ação em epígrafe, movida contra SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e TOKIO MARINE BRASIL 
SEGURADORA S.A, também já qualificadas, vem a presença de Vossa 
Excelência informar que tomou ciência da intimação proferida nos 
autos conforme ID. 62173459. 
 
 
 
  
    
 
   Recife, 18 de junho de 2020. 
 
   RENATO CÉSAR MALHEIROS CAVALCANTI 
   OAB-PE 31915 
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